
Fluxograma Conciliação 
 

 
Litígio 

Direito Disponível 

Requerente procura o 

centro para formalizar o 

pedido 

A secretária notifica a 

parte contrária e este 

terá de responder em 

10 dias 

O centro comunicará à 

parte requerente que a 

tentativa não foi aceite  

Se aceitar 

Será submetido a 

um conciliador 

único 

 Art. 2º Reg. 

 Art. 3º Reg.  

 Art. 3º/2 Reg. 

Se não aceitar 

ou nada disser 

 

 Art. 4º Reg. 

Reunião das 

partes com o 

conciliador 

O conciliador ordena a notificação 

das partes para exporem seus 

fundamentos, pedidos e meios de 

provas no prazo estipulado por ele  

 Art. 7º Reg. 

Se não for possível 

a conciliação 

Se for possível a 

conciliação 
 Art. 11º Reg. 

Assinatura 

de acordo 

O conciliador elabora 

uma declaração sem 

qualquer fundamento 

 Art. 12º 

Reg. 


